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Resumo: A pesquisa foi desenvolvida com o objetivo principal de elencar os motivos da desistência 
da representação nas audiências preliminares em casos de violência contra a mulher na cidade de 
Passo Fundo/RS. O problema de pesquisa se dá em determinar quais são os fatores que levam as 
mulheres vítimas de violência a não prosseguirem com a persecução penal nas audiências preli-
minares na cidade de Passo Fundo? O estudo se baseia em uma pesquisa de campo descritiva e 
de natureza qualitativa, pois busca determinar e elencar os fatores particulares que influenciam 
diretamente para que as mulheres vítimas de violência não prossigam com a persecução penal nas 
audiências preliminares. Assim concluindo-se que realizar um diagnóstico local acerca dos fatores 
mais influentes, como preocupação com os filhos ou alcoolismo, na desistência da persecução pe-
nal é essencial para a elaboração de ações e políticas efetivas na busca pelo fim da violência contra 
a mulher. 
Palavras-chave: Audiência Preliminar; Pesquisa empírica de campo; Violência contra mulher.

Abstract: The research was developed with the main objective of listing the reasons for the 
discontinuance of representation in preliminary hearings in cases of violence against women in the 
city of Passo Fundo, RS. The research problem is to determine what are the factors that lead women 
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victims of violence not to proceed with the criminal prosecution in the preliminary hearings in the city 
of Passo Fundo? The study is based on descriptive and qualitative research, as it seeks to determine 
and list the particular factors that directly influence women’s violence victims not to pursue criminal 
prosecution at preliminary hearings. Thus, concluding that a local diagnosis of the most influential 
factors, such as child or alcoholism, in the abandonment of criminal prosecution is essential for the 
elaboration of effective actions and policies in the search for an end to violence against women.
Keywords: Preliminary Hearing; Empirical field research; Violence against women.

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. A interferência direta da relação do agressor com os 
filhos na decisão da vítima de desistir da ação penal. 3. O registro da ocorrência 
como fator determinante para cessar a violência e reprimir o agressor. 4. O elo 
entre o alcoolismo e a violência contra mulher. 5. A reconciliação entre vítima e 
agressor, uma nova chance. Conclusão. Referências.

1 Introdução

Neste estudo aborda-se o assunto da desistência da persecução penal com 
base nos dados coletados por meio de pesquisa empírica realizada nas audiências 
preliminares em Passo Fundo/RS. Com relação à pesquisa empírica realizada é 
importante referir que esta é uma das atividades por meio da qual o investigador 
pode produzir novos conhecimentos e, a pesquisa será empírica se as conclusões 
forem baseadas em observação ou experimentação (EPSTEIN; KING, 2013, p. 7). 
Ainda, cabe ressaltar a forma de sua organização, métodos de abordagem e os 
métodos de desenvolvimento, além disso, é de suma relevância destacar que a 
pesquisa é qualitativa e foi embasada em casos de violência doméstica que ocor-
reram na Comarca de Passo Fundo/RS no ano de 2018, com autorização da juíza 
Margareth Catarina Busollo Antunes Fontana, que atua na Vara, bem como tendo 
passado por submissão do Comitê de Ética da Faculdade Meridional (IMED – Pas-
so Fundo – RS). 

A ideia da pesquisa desde o início era obter dados que chegassem mais pró-
ximo da realidade do porque as vítimas desistiam de prosseguir com a perse-
cução penal contra seus agressores. “Realidade, a propósito, é uma palavra de 
ordem nesse trabalho, pois a pesquisa empírica pressupõe, justamente, o dire-
cionamento do olhar para o contexto fático.  A pesquisa empírica não deixa de 
ser um instrumento que mensura a realidade” (KANT DE LIMA; BAPTISTA, 2010, 
p. 3).

Preliminarmente, buscou-se acompanhar as audiências e entender um pou-
co mais a respeito das histórias ou acontecimentos que tenham levado as mu-
lheres até aquela sala de audiências. Nesse primeiro contato, foi possível verifi-
car diferentes perfis de mulheres, das mais explosivas até as mais introvertidas, 
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distintos também eram as reações dessas mulheres ao encontrarem com seus 
agressores, algumas esperançosas por uma mudança de comportamento da par-
te deles, e outras, ainda, visivelmente abaladas e tristes com o ocorrido.

Posteriormente, depois desse primeiro contato, eram realizadas as entre-
vistas, muitas mulheres ainda bastante emocionadas com o episódio, acabavam 
chorando em meio aos questionamentos que lhes eram sendo feitos. Muito além 
de estarem participando de uma pesquisa, aos poucos percebia-se que aquele 
momento de fala era importante, ter alguém interessado no que elas tinham a 
dizer surgia como um resquício de esperança em meio aquele ambiente tão de-
licado que viviam. Grande parte das entrevistadas relataram que após terem re-
gistrado a ocorrência os seus agressores não voltaram a lhes ameaçar ou agredir, 
e essa conduta receosa devia-se ao fato do medo que sentiam esses agressores 
de serem presos. 

Outro fator importante, que cabe ressaltar, é que a grande maioria das víti-
mas quiseram prosseguir com as medidas protetivas pelo prazo de seis (6) me-
ses, ou seja, ao mesmo tempo em que desistiam da persecução penal contra os 
agressores não abriam mão das medidas de proteção a que tinham direito.

Participaram da pesquisa cerca de 30 mulheres, com idade entre 18 e 59 
anos, moradoras da cidade de Passo Fundo/RS, na sua maioria com o ensino mé-
dio completo e com renda média de dois salários mínimos. Todas as mulheres 
possuíam ao menos um filho e a maioria residiam em imóvel próprio.

Após a coleta dos dados iniciou-se a fase de organização e divisão dos resul-
tados obtidos. As informações foram divididas da seguinte maneira: a) a interfe-
rência direta da relação do agressor com os filhos na decisão da vítima de desistir 
da ação penal; b) o registro da ocorrência como fator determinante para cessar a 
violência e coibir o agressor; c) o elo entre o alcoolismo e a violência doméstica 
contra mulher; d) a reconciliação entre vítima e agressor, uma nova chance. 

2 A Interferência Direta da Relação do Agressor com os Filhos 
na Decisão da Vítima de Desistir da Ação Penal 

Sabe-se que num cenário de violência (enquanto relação de poder) (ARENDT, 
1970, p.22) doméstica a desestruturação familiar é inevitável (ao menos de acor-
do com os relatos colhidos), e as possíveis consequências sobre os filhos são uma 
preocupação, especialmente, por parte da vítima. Deve-se a isso o fato de a gran-
de maioria das mulheres entrevistadas citarem os filhos como principal motivo 
para a desistência. “Principalmente pelo meu filho sabe, eles se dão bem, meu 
filho gosta muito do pai dele e não quero prejudicar a relação deles” (Entrevis-
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tada 3, 2018). “É ele quem cuida dos nossos filhos, porque eu trabalho em outra 
cidade, aí fica complicado prosseguir com essa situação” (Entrevistada 05, 2018). 
Ambas as entrevistadas mencionaram que apesar da relação entre o casal ter 
terminado, não gostariam que esse fato abalasse a relação entre o pai e os filhos.

No entanto, deve-se registrar que inexiste distinção de classe social, raça 
ou credo quando se toca neste tema, já que algumas suposições populares são 
apenas mitos, tal como o de que a violência somente ocorreria em locais deses-
tabilizados ou “anormais”, quando em realidade os atos violentos encontram-se 
difundidos em toda a sociedade (CAVALCANTI, 2012).

Ainda assim, há evidências crescentes de que em um ambiente de violên-
cia doméstica, os filhos do casal que a presenciam, correm riscos eminentes 
de sofrerem com problemas psicológicos e comportamentais, além do que, há 
forte tendência de se tornarem adultos agressivos e violentos, que por sua vez 
poderão futuramente assumir um papel de agressor, em um terrível ciclo vicio-
so (ABRAMOVITCH; MAIA; CHENIAUX, 2008, p.35). A opção pela desistência da 
ação penal por parte das mulheres, nem sempre é em nome dos seus próprios 
interesses, por vezes, é muito mais uma atitude direcionada ao bem-estar dos 
filhos. “A gente resolveu tentar de novo pelos filhos, nós ‘temo’ cinco filhos juntos, 
uns já grandes que são casados, mas tem os menorzinhos, principalmente por 
eles né, precisam da gente junto” (Entrevistada 12, 2018).

A preocupação com os filhos é causa de grande parte das desistências, visto 
que a questão judicial, na visão destas mulheres vítimas da violência, poderia 
agravar, ainda mais, os transtornos que os filhos acabam desenvolvendo com a 
situação de violência em que vivem. “No contexto cultural considerado, as reper-
cussões familiares dos conflitos conjugais ganham relevo nas narrativas femi-
ninas: a reprodução doméstica ameaçada, filhos ‘traumatizados’, ‘revoltados’ ou 
com dificuldades no desempenho escolar” (BRANDÃO, 2006, p. 214).

Sabe-se que uma das medidas protetivas de urgência é o afastamento do 
agressor do lar, o problema é que na maioria dos casos, quando se afasta o agres-
sor do lar, se está afastando também um pai de seus filhos, ao menos parece ser 
nisso que creem as mulheres ao desistirem do prosseguimento das medidas pro-
tetivas e da ação penal contra os agressores.  

As crianças aparecem, neste cenário, como vítimas. A mãe percebe 
que a denúncia contra o pai poderá afetar gravemente a segurança e 
o bem-estar do filho. O sentimento de culpa, já presente ao denunciar, 
é acrescido pelo sentimento de responsabilidade por privar o filho 
de um lar estável. Diante dos filhos, a mulher teme ser julgada. Ao 
pretender poupá-los, resolve esquecer o acontecido e fazer valer as 
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partes saudáveis do relacionamento familiar. Ao mesmo tempo, ela teme 
possíveis danos decorrentes da violência vivida sobre a criança (JONG; 
SADALA; TANAKA, 2008, p. 748).

Salienta-se ainda que a violência doméstica é mais comum em âmbitos fami-
liares que possuam filhos, e durante as entrevistas pode-se constatar isso, visto 
que na totalidade das entrevistas realizadas, 100% das mulheres vítimas de vio-
lência que participaram da pesquisa possuíam ao menos um (01) filho. Além dis-
so, pelos relatos, também foi possível notar que os filhos presenciam a violência 
que suas mães sofrem e, por vezes, também são vítimas junto com suas genitoras 
dessa violência. “Foram várias brigas, na verdade nós sempre brigamos muito, 
ele tem um sentimento de posse sobre mim sabe... teve uma vez que nós briga-
mos e ele disparou com uma arma contra mim, o nosso filho mais novo ‘tava’ no 
meu colo quando isso aconteceu” (Entrevistada 25, 2018).

As consequências para os filhos que presenciam a violência sofrida pela mãe 
em um ambiente de violência doméstica, podem ser graves e irreversíveis. Sérios 
problemas psicológicos podem ser desenvolvidos, além de um acompanhamento 
profissional que pode durar uma vida inteira. É basicamente nisso que uma mãe, 
vítima de violência, relata ao tomar a decisão pelo registro da ocorrência e pelo 
prosseguimento da persecução penal até a punição de seu agressor.

Esses traumas “imprimem profundas desestruturações no self, repercu-
tindo e interferindo na apreensão das sensações e sentimentos (função Id), nas 
deliberações em relação às identificações e alienações frente as suas necessida-
des (função ego)”, o que pode gerar diversas “confusões e distorções perceptuais 
e afetivas, bem como, em sua imagem e auto-imagem (função personalidade)” 
(FERREIRA, 2010, p. 85).

Se as mulheres que são vítimas da violência tivessem apoio (privado ou por 
meio de políticas públicas) para reflexão a respeito do que seria o melhor am-
biente familiar para os seus filhos, isso poderia representar um quadro distinto 
no número de registros contra seus agressores. A entrevistada 7, por exemplo, 
mesmo tendo desconfianças de uma violência sexual por parte do companhei-
ro contra a filha, negligenciou e preferiu acreditar que a desconfiança não tinha 
fundamento. “A minha filha, essa que ‘ta’ comigo, ela tem 9 anos e ela tem muito 
medo dele, não chega nem perto, eu cheguei a desconfiar de outras coisas sabe..., 
mas aí ela nunca falou nada, deve ser porque ela via ele chegando bêbado e me 
agredindo” (Entrevistada 7, 2018). 

Para que na prática as denúncias sejam mais frequentes e as ações penais 
sejam levadas adiante é preciso muito apoio e acolhimento a essas mulheres, 
especialmente do Poder Público, da família, dos amigos, que são quem de fato 
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tem a maior probabilidade de encorajar as mulheres e interferir em um ambiente 
familiar de violência, pois conhecem os personagens e percebem os sinais que a 
vítima externa ao estar sofrendo com a violência doméstica. 

3 O Registro da Ocorrência como Fator Determinante para 
Cessar a Violência e Reprimir o Agressor 

Ao longo das entrevistas, foi possível perceber que grande parte dos agres-
sores, talvez reprimidos pelo medo de serem presos, não voltaram a repetir a 
violência que deu causa ao registro da ocorrência pelas mulheres. “É que depois 
que eu fui lá na delegacia aquele dia e registrei ele se acalmou, nunca mais me 
ameaçou” (Entrevistada 21, 2018). 

“Depois que eu fiz o registro nem vi mais ele, parou de me perturbar, ele me 
perseguia, ia lá na frente do no meu serviço, ficava fazendo ameaça que se me 
visse com alguém ia matar os dois, mas depois que registrei graças a Deus sumiu, 
vi agora aqui na audiência só” (Entrevistada 16, 2018).

A partir dos relatos citados, e de outros muito semelhantes, se pode resumir 
que o fato de se registrar a ocorrência demonstra a coragem dessas mulheres, 
e esta coragem, ainda que tenha sido tomada num ato de desespero, inibe (em 
alguns casos) que novas ocorrências venham a acontecer, pelo menos durante 
certo tempo. Diante disso, percebe-se que o simples registro da ocorrência na 
delegacia, serve como uma forma (em tese) eficaz, a curto prazo, de combate à 
violência contra mulher, juntamente as medidas protetivas de urgência, que são 
concedidas as vítimas emergencialmente, agem nesse sentido, intimidando parte 
dos agressores. 

Contudo, seguindo a máxima de que em toda regra há exceção, aqui não se-
ria diferente, a postura agressiva e violenta de alguns dos agressores em audiên-
cia causou espanto, e em determinados momentos, até mesmo as medidas mais 
severas de proteção as vítimas pareciam ser frágeis e incapazes de conter aquele 
agressor, que além de machista (fruto da sociedade patriarcal e de toda carga cul-
tural que molda o próprio sistema penal) (CERQUEIRA; MATOS; MARTINS; JU-
NIOR, 2015, p.7), estava convencido de estar com toda a razão. Para esses casos, 
a lei é bastante severa e o juiz poderá decretar a prisão preventiva do agressor 
em caso de desobediência, conforme prevê o artigo 24-A da Lei nº 11.340/2006, 
incluído pela Lei nº 13.641/2018, e o artigo 20 da Lei 11.340/20061.

1 “Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva do 
agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante repre-
sentação da autoridade policial” (BRASIL, 2006).
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Salutar mencionar que a Lei Maria da Penha objetiva trazer proteção e re-
primir a violência contra a mulher, mas segundo aduz Campos, sua relevância 
se dá também como uma quebra a hegemonia de gênero no sistema penal, pois 
coloca em xeque “os pressupostos teóricos sob os quais têm se sustentado a for-
mulação sexista sobre o que deve ou não ser considerado um tema de relevância 
jurídica” (CAMPOS, 2011, p. 7).

Apesar de não existirem garantias de que o agressor realmente ficará afas-
tado, e de que não voltará a cometer novas formas de violência contra a mulher, 
o simples registro da ocorrência, ao menos na maioria dos casos pesquisados 
no âmbito local, foi (mesmo que momentaneamente) o suficiente para que as 
mulheres renunciassem ao direito de prosseguir com a persecução penal, talvez 
persuadidas por um falso sentimento de segurança por ter em mãos o registro. 
Embora, seja importante registrar que até o presente momento o quadro nacio-
nal demonstra a ineficácia legislativa e do próprio sistema penal em reduzir a 
situação da violência contra a mulher (AMARAL; MARTINS, 2018, p. 213).

Posto isso, uma parcela das mulheres que procuram as delegacias busca 
apenas saber informações acerca dos “direitos” que possuem com relação aos 
filhos, ao pagamento de pensão por parte do agressor e quanto a partilha dos 
bens no caso de um possível divórcio. “Algumas recorrem à polícia para se acon-
selharem [...]. Mesmo quando as queixas contemplam atos violentos previstos na 
legislação penal, nem sempre as vítimas estão decididas a formalizá-las em um 
registro de ocorrência” (BRANDÃO, 2006, p. 211). 

Outro fator importante, que se pode perceber ao longo da pesquisa, é que 
a qualidade do atendimento na delegacia para o registro da ocorrência é funda-
mental para que as mulheres se sintam acolhidas e com a total assistência de 
que precisarem. Caso contrário, esse primeiro atendimento pode ter como con-
sequência a descrença das mulheres em todo um sistema Judiciário de proteção, 
prevenção e punição. Uma das entrevistadas, ao ser questionada acerca da qua-
lidade do atendimento que havia recebido na delegacia no momento em que foi 
até lá para efetuar o registro da ocorrência, relatou um péssimo atendimento.

Lá foi ruim, péssimo, além de ficar um tempão esperando quando fui 
conta o que tinha acontecido a atendente foi grossa comigo, quase fui 
embora sem registro mesmo. A gente já tá numa situação horrível e daí 
chega lá e é maltratada por eles que deviam proteger, ‘vamo’ recorrer a 
quem daí né!? (Entrevistada 15, 2018).

O atendimento nas delegacias deve ser qualificado e adequado funcionando 
como uma ferramenta imprescindível na proteção e acolhimento das mulheres 
vítimas de violência. Ademais, esse atendimento deve encorajar as mulheres, as 
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quais chegam até as delegacias tomadas por sentimentos de medo, vergonha e 
angústia, que prejudicam no momento de falar sobre a situação vivida (HANADA; 
D’OLIVEIRA; SCHRAIBER, 2010, p. 34). A qualidade do atendimento e do cui-
dado recebido nas instituições é muito importante, o encorajamento, o forne-
cimento de informações claras, a empatia pelo ocorrido e o não pré-julgamento 
contribuem significativamente para que as vítimas sigam até o final com suas 
denúncias. Em contrapartida, o descaso, a indiferença, o atendimento realizado 
de forma grosseira e preconceituosa são os maiores inibidores das denúncias.

Portanto, merece registro que as dificuldades encontradas nas delegacias 
locais, demonstram os problemas na implementação da legislação penal em todo 
território nacional, quando o assunto é a violência contra a mulher. “Os serviços 
ainda não são realidade em todo o país, concentram-se nos grandes centros e nas 
regiões Sul e Sudeste e não são considerados prioridades para o planejamento 
governamental da maioria dos estados e municípios” (CAMPOS, 2011, p. 61)2.

Posto isso, no primeiro atendimento as mulheres devem ser informadas 
acerca de seus direitos e das possibilidades que possuem naquele momento, in-
clusive de serem acolhidas em instituições de proteção a mulher. Um dos relatos 
que causou espanto e despertou empatia imediata, foi a narrativa de uma das 
entrevistadas que quando questionada acerca do destino que havia tomado após 
registrar a ocorrência, balançando a cabeça e com um semblante triste e desa-
creditado relatou. “Pra onde fui depois que registrei... eu ainda tive que enfrentar 
mais essa, tive que voltar pra casa, casa que digo dos meus sogros né, porque de 
meu não tem é nada, trabalho e nem a cor do dinheiro eu vejo moça” (Entrevis-
tada 12, 2018).

Ademais, outro possível obstáculo no prosseguimento das persecuções pe-
nais, sejam os chamados “inquéritos capengas”, caracterizados por serem aque-
les ausentes de provas necessárias, como por exemplo, testemunhas e exames 
de corpo de delito. Muito provavelmente, em razão da demanda de trabalho e da 
escassez de recursos, as autoridades policiais e judiciárias acabam banalizando a 
violência contra mulher e, por vezes, de forma indireta incentivando a desistên-
cia da ação penal (BRANDÃO, 2006, p. 218).

Nessa lógica, percebe-se que ainda que se esteja longe de solucionar o pro-
blema, o atendimento humanizado nas delegacias as mulheres vítimas de vio-
lência parece apontar uma rota. Dar visibilidade e trazer à tona um assunto tão 

2 Embora não dependa de regulamentação, na prática, a efetivação da Lei tem se dado de maneira 
lenta e desigual. Em algumas localidades faltam casas-abrigo, centros de orientação e atendimento 
às vítimas, e centros de recuperação dos agressores, e mais, muitas vezes, as mulheres agredidas 
são orientadas, dentro da própria Delegacia, a não prestarem queixa contra seus agressores (COR-
TIZO; GOYENECHE, 2010, p. 108).
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silenciado ao longo dos anos, parece ser um dos caminhos em busca do combate 
a todas as formas de violência contra mulher.    

Além disso, o registro da ocorrência deve ser o primeiro passo para que as 
mulheres rompam com o ciclo da violência, o primeiro, mas não o único. As mu-
lheres devem ser orientadas acerca da importância do prosseguimento da ação 
penal na prevenção de novas ocorrências de violência, seja contra ela ou con-
tra qualquer outra mulher. A desistência da persecução penal após o registro da 
ocorrência pode dar a ideia de impunidade ao agressor, e de que se ele repetir a 
violência, anteriormente cometida, “não vai dar em nada”, mais uma vez.

Cabe mencionar também que não se está a demandar por simples visibiliza-
ção punitiva dos problemas da violência (por vezes, letal) contra mulher, mas “se 
trata de politizar algo que foi naturalizado, algo que não foi observado e reconhe-
cido em seu contexto de produção, qual seja patriarcal e necropolítico” (GOMES, 
2015, p. 193).

Dito isso, a fim de dar prosseguimento a persecução penal, o apoio da famí-
lia, em diversos casos, demonstrou-se determinante para que a mulher tomasse 
a decisão de denunciar, porém este mesmo apoio contribuiu na desistência da 
persecução penal, pois a mulher sentindo-se segura opta por adotar uma postura 
que não lhe traga mais problemas, desejando apenas seguir seu caminho ao lado 
de sua família e longe do agressor (JONG; SADALA; TANAKA, 2008, p. 748 – 749).

Os dados obtidos que demonstram relevância poder que o registro da ocor-
rência pode ter no sentido de reprimir os agressores, enaltecem a importância 
de se denunciar a violência doméstica, de não se calar diante de uma situação 
de agressão contra mulher, e de não negligenciar ao ver uma mulher ser bru-
talmente insultada e agredida por seu companheiro, familiar, ou por quem quer 
que seja. Reconhecer que o registro da ocorrência é um passo imprescindível na 
busca pela libertação da violência, é auxiliar direta e indiretamente no combate a 
violência contra todas as mulheres.

4 O Elo Entre o Alcoolismo e a Violência Contra Mulher 

A violência contra mulher acontece em diferentes classes sociais, indepen-
dente de raça, religião ou grau de instrução, no entanto, existem alguns fatores 
que são considerados estimulantes desse fenômeno, dentre eles o uso de álco-
ol é um dos que mais se sobressai. “O alcoolismo figura entre os dez principais 
problemas de saúde pública do mundo, sendo o quarto que produz mais inca-
pacidades, com relação a dependência de álcool, a prevalência é entre homens” 
(RÓLDAN; GALERA, 2005, p.13).



164 FELIPE DA VEIGA DIAS & NATÁLIA TIBOLA MACIEL

Revista DIREITO UFMS | Campo Grande, MS | v.5 | n.1 | p. 155 - 172 | jan./jun. 2019

Muitos estudos associam o consumo de álcool a um aumento significativo 
da violência contra mulher, especialmente a sofrida por mulheres e perpetradas 
por seus companheiros. As entrevistas realizadas só confirmam isso, na maio-
ria assustadora dos casos o fator determinante para que as ameaças e agressões 
ocorressem, era o estado de embriaguez em que se encontravam os companhei-
ros das vítimas. “Ele bebe muito sabe, daí chega em casa e quer quebrar tudo, me 
ameaça e ameaça as crianças, já mandei ele ir lá no ‘CAPS’ ele sempre diz que vai 
ir, mas nunca vai” (Entrevistada 4, 2018).

Para as mulheres, os agressores quando sóbrios comportam-se como óti-
mas pessoas, atenciosos e até carinhosos com a família. “O marido é bom e tra-
balhador: quando bebe, transforma-se. A mulher, após superar a revolta e o so-
frimento da agressão, procura entender e justificar a fraqueza do companheiro” 
(JONG; SADALA; TANAKA, 2008, p. 749 – 750). “Meu marido é uma pessoa boa 
sabe, ajuda lá em casa, nunca falta nada pra nós, o problema é a bebida, se enfia 
lá naquele bar volta transtornado” (Entrevistada 9, 2018).

Na verdade, diversamente do que acreditam as mulheres vítimas da violên-
cia doméstica, seus agressores não agem de forma violenta somente em razão da 
bebida alcoólica que ingerem, na verdade o que a bebida faz é potencializar as 
reações de quem a consome, e no caso dos agressores que já são pessoas violen-
tas e formadas em um pensamento machista, a bebida somente estimula que seu 
comportamento se concretize. O consumo de álcool e drogas em grandes propor-
ções no Brasil, principalmente por homens, manifesta-se em mudanças de hu-
mor, desorientação, agressividade, expondo ao maior risco de praticar violência, 
em especial contra as mulheres (RABELO, 2007, p. 41).

Nesse sentido, relata a entrevistada que em determinada ocasião seu com-
panheiro estava tão alterado pelo consumo de álcool que “ele pegou um espeto 
e quis fincar em mim, correu atrás de mim, aí me tranquei no quarto e depois fui 
dormir lá na minha irmã pra ele se acalma. Mas depois daí quando voltei pra casa 
nós ficamo de bem” (Entrevistada 20, 2018).

A relação do uso de álcool com a violência é complexa, e envolve vários fa-
tores entre eles o biológico, o psicológico e os sociais. Ademais, a respeito dessa 
relação há diversas controversas, não há consenso se a relação é causal ou se o 
consumo excessivo é apenas uma desculpa para justificar o comportamento vio-
lento e agressivo que é intrínseco do agressor. 

O fato das mulheres acreditarem na responsabilidade do álcool pelas agres-
sões e ameaças que sofrem, diminui a culpa do agressor, aumentando a tolerân-
cia das vítimas. Talvez, esteja aí mais um fator responsável pela desistência na 
persecução penal, fator esse que preocupa, visto que a maior tolerância pode dar 
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margem para que novas violências ocorram. “Quanto ao período de reincidência 
da violência, o consumo de álcool pelo agressor parece aumentar o impacto da 
violência, suas consequências para a saúde da família e o prolongamento da vio-
lência” (FONSECA et al., 2009, p.747).

O elo entre a violência contra a mulher e o consumo de álcool é um problema 
notável, que atinge principalmente nas esferas da segurança e da saúde pública. 
A facilidade em comprar bebidas alcoólicas agrava a situação, bares, mercados e 
lojas de conveniência possuem o mais diversificado estoque de bebidas que po-
dem ser adquiridas por um baixo preço. Além disso, há um estímulo ao consumo 
que é cultural, as pessoas bebem para relaxar, parar esquecer, para celebrar, etc. 
No entanto, o consumo quando frequente pode estar diretamente ligado a vio-
lência doméstica e familiar, especialmente contra as mulheres.

Destarte é viável inferir que a cultura de consumo de bebidas encontra no 
machismo o reforço necessário para “justificação”, em ambos os sentidos, mas 
que em realidade apenas evidenciam a naturalização da violência sofrida, algo 
que resta evidente em expressões populares ligadas as vítimas, como, por exem-
plo: “gosta de apanhar” (SILVA, 2011, p. 13).

Segundo pesquisa do datasenado o consumo de álcool é um dos principais 
fatores declarados como motivos para a violência contra mulher, cerca de 25,4% 
das agressões foram motivadas pelo uso do álcool, ficando atrás apenas dos ciú-
mes com 28%, mas bem à frente de outros fatores como a traição com 6,5%, o uso 
de drogas com 2,6% e a falta de dinheiro com 0,9% (DATASENADO, 2013). Nos 
casos envolvendo violência contra mulher e o próprio feminicídio3, por exemplo, 
o consumo de álcool é citado como fator determinante, sendo que as ocorrências 
aumentam significativamente nos finais de semana, onde o consumo do álcool é 
mais recorrente. 

O uso de álcool normalmente é utilizado como fuga da realidade pelos agres-
sores, e esse uso ao tomar proporções desenfreadas passa a se tornar rotina, 
uma rotina cruel, em especial para as mulheres que são esposas e para os filhos. 
Infelizmente, os índices de homens que buscam ajuda para diminuir o consumo 
de álcool são baixíssimos. Há uma construção social machista que interfere para 
que os homens não admitam a necessidade de buscar ajuda profissional, fazen-
do-os acreditar que podem parar de beber no momento em que desejarem.

3 O feminicídio ou o femicídio é o fenômeno que compreende as mortes violentas de mulheres em 
todo o mundo, cuja causa essencial para sua ocorrência foi simplesmente sua condição de gênero 
– ou seja, o fato de ser uma mulher (GOMES, 2015, p. 191).
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5 A Reconciliação entre Vítima e Agressor, uma Nova Chance 

Constatou-se que outro fator determinante para desistência da persecução 
penal são as reconciliações entre vítimas e agressores. O lapso temporal entre 
a ocorrência e a audiência preliminar parece ser o suficiente para que vítima e 
agressor se entendam, ou para que o agressor convença a vítima, de alguma for-
ma, a dar-lhe uma nova chance. 

Dentre as entrevistadas, no que se refere ao perfil das mulheres que desis-
tem da ação penal pela reconciliação, estão mulheres numa faixa etária acima 
dos 36 anos e com mais de três (03) filhos. A reconciliação nestes casos foi pos-
sível pela presença principalmente de dois fatores: a esperança da mulher por 
uma mudança de comportamento por parte do agressor e o comprometimento 
do agressor com a vítima na busca por uma melhora. 

Ele é meu enteado, é drogado e alcoólatra, mas não aceita ajuda, não 
quer ser internado, ele fica muito agressivo e já agrediu eu e o pai dele 
algumas vezes. A gente tenta ajudar e não quer prejudicar ele né, eu não 
quero que ele vá preso ou que fique com ficha suja sabe, daí resolvi da 
mais uma chance pra ver se ele toma jeito (Entrevistada 13, 2018).

O fato do agressor ser uma pessoa que possui problemas envolvendo álcool 
ou drogas sensibiliza a família, e também a mulher que é vítima da violência per-
petrada por ele. Geralmente, com o registro da ocorrência o desejo das vítimas 
é que o agressor se sinta intimidado e procure ajuda para se recuperar dos ví-
cios que tem, e não que ele seja punido severamente pela violência que praticou 
contra elas. Quando o agressor, ainda que falsamente, compromete-se a mudar 
e buscar ajuda, as mulheres sentem-se na obrigação de dar uma nova chance e 
assim desistem da persecução penal. Alguns autores entendem que o registro da 
ocorrência serve nesses casos como uma espécie de carta de negociação com o 
agressor. “A queixa é mais um elemento de negociação de que a vítima disporia 
para barganhar com o acusado, no sentido de que ele interrompa as agressões e 
volte a cumprir as obrigações masculinas assumidas ou, no mínimo, não a per-
turbe mais” (BRANDÃO, 2006, p. 225).

O prosseguimento da ação penal nos casos de violência contra mulher, prin-
cipalmente por ocorrer no ambiente doméstico, sofre com diversas dificuldades, 
dentre elas o vínculo afetivo e a dependência existente da vítima com relação ao 
agressor, que na maioria dos casos é a figura central da família. “A dependência 
financeira é um dos motivos relatados pelas mulheres para não deixar seu com-
panheiro, especialmente quando existem filhos, pois sem remuneração, a mulher 
fica impossibilitada de se auto-sustentar e de sustentar seus filhos” (D’OLIVEIRA 
et. al., 2009, p. 43).
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Além da dependência econômica, que interfere significativamente na deci-
são pela desistência da persecução penal, há também nesse âmbito uma depen-
dência emocional e psicológica, sendo estas últimas as mais preocupantes em 
termos práticos, visto que uma mulher empoderada terá mais facilidade para 
buscar sua independência financeira do que uma mulher que sofre com a vitimi-
zação. A dependência psicológica e emocional está diretamente ligada a violência 
psicológica4 que a mulher sofre, por vezes até mesmo sem perceber. 

As reconciliações entre a vítima e o agressor, após um episódio de violência 
física ou verbal, podem ocorrer, especialmente, em razão da violência psicológica 
que a vítima também sofre, e talvez nem perceba. O agressor através da mani-
pulação, da chantagem e das ameaças convence a ofendida de dar-lhe mais uma 
chance, fazendo com que ela abdique da tutela judiciária, prosseguindo, assim, 
com a situação de violência por mais tempo.  

As vítimas fragilizadas podem ter efeitos permanentes em sua autoestima 
e autoimagem, deixando-as vulneráveis, inseguras do seu valor como mulher e 
de seus limites pessoais, e, ainda, mais propensas a aceitar a vitimização como 
componente de sua condição de mulher perante a sociedade. 

A violência doméstica contra a mulher se desenvolve basicamente em um 
ciclo de quatro fases repetitivas e a reconciliação está entre elas, segundo Hiri-
goyen as fases são: a) da tensão, onde o companheiro da vítima adota postura 
agressiva e hostil; b) da agressão, materializada em gritos, ameaças, insultos e 
agressões propriamente ditas; c) das desculpas, onde o agressor minimiza sua 
conduta e passa a culpabilizar a mulher, ou um terceiro, pela agressão, e simul-
taneamente promete mudança; e d) da reconciliação, onde o agressor induz a 
vítima a acreditar na mudança de comportamento, é carinhoso e amoroso (FER-
REIRA, 2010, p.33). “Nós conversamos depois da briga e se entendemos, e ele me 
prometeu que não vai beber mais” (Entrevistada 24, 2018).

A fase de reconciliação, também conhecida como a fase da lua-de-mel, apre-
senta riscos sérios e eminentes para a mulher que se ilude com a mudança de 
comportamentos que é momentânea e passageira. Essa “mudança” de comporta-
mento, por parte do agressor, costumeiramente dura poucos meses ou até mes-
mo semanas, sendo que após os episódios de violência voltam a se repetir, e por 
vezes até em dimensões piores do que os anteriores. 

4 Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: II - a violên-
cia psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 
auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou 
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, 
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chan-
tagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação (BRASIL, 2006).
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A violência contra mulher quando silenciada seja ela por medo, por receio 
ou por falta de apoio, infelizmente, pode ter trágicos desfechos. O papel da famí-
lia e das pessoas próximas nesse momento é o de encorajar e apoiar a mulher, 
para que ela se livre dessa situação e busque ajuda; o apoio dessas pessoas próxi-
mas é essencial e deve ser cauteloso para que a mulher não se sinta pressionada, 
ou com sua privacidade invadida. “No entanto, muitas vezes, os conselhos dados 
por familiares podem ser interpretados de maneira que venha ferir ou piorar o 
sofrimento já instalado pela situação em si, constituindo-se em um agravo” (SAN-
TI; NAKANO; LETTIERE, 2010, p. 420).

A violência contra mulher normalmente não surge do dia para a noite, ela é 
perpetuada aos poucos de maneira sutil e ardilosa, assim, não é fácil a tarefa de 
identificar que a violência está de fato ocorrendo. No início a violência pode ser 
confundida com preocupação, e a necessidade assustadora do agressor em ter o 
controle de tudo acaba passando despercebida. Avançando um pouco, temos as 
situações de grosserias, ofensas mais sérias e uma postura agressiva, mas ainda 
assim há tolerância, o peso do casamento nesses momentos acaba por sustentar 
as relações e sensibilizar as mulheres que são vítimas, fazendo com que elas su-
portem o insuportável.

O tempo vai passando e as agressões psicológicas são mais evidentes, além 
disso, alguns episódios de agressão física já ocorrem, e o que seria o momento 
de denunciar a polícia acaba sendo mais uma vez amenizado e silenciado, afinal 
no país de trata da questão como problema de família. Mas este é um proble-
ma de gênero, social e de saúde pública, e deve ser denunciado. A partir desse 
momento, é que se manifesta a fase da reconciliação, o agressor demonstrando 
arrependimento, com juras de amor e súplicas por perdão, convence a mulher a 
não o deixar dando-lhe mais uma chance.

Aos poucos os episódios retornam a ocorrer e a mulher culpabilizada (pro-
cesso de culpabilização da vítima é comum em crimes sexuais, mas também se 
aplica nas situações de violência) (ROSSI, 2016), acreditando ser sua culpa as 
novas ocorrências da violência, mais uma vez silencia, deixando que o ciclo se 
repita por muitas e muitas vezes. “Na verdade, eu me equivoquei, não devia ter 
registrado a ocorrência, a gente só se desentendeu, eu exagerei um pouco sabe 
indo lá na delegacia, não precisava disso tudo, foi só uma briga de casal” (Entre-
vistada 10, 2018).

Os riscos que a mulher corre ao silenciar a violência que sofre, permitindo 
que ela se perpetue durante um longo período, podem ser fatais como nos casos 
em que a violência chega a níveis tão graves que acabam resultando em feminicí-
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dios, pois o ideal de superioridade5 de gênero nestes casos evidencia o desejo de 
poder e domínio de homens sobre as mulheres, nem que a morte seja o caminho 
escolhido (MENEGHEL; MARGARITES, 2017, p. 2; GOMES, 2015). Isso retoma as 
origens patriarcais que estabeleceram a lógica de dominação aplicada as rela-
ções de gênero, e que ainda demonstram toda a sua carga diante da violência 
sofrida por mulheres no país (BORGES, 2011, p.12).

A violência contra mulher é um fenômeno a ser combatido diariamente, seja 
através conscientização populacional, da proteção das vítimas de violência, da 
prevenção ou da punição aos agressores. O ciclo da violência deve ser rompido 
quando dos primeiros indicativos de sua existência, e a informação, juntamente 
as políticas públicas (DIAS, 2004, p. 37), são a maneira mais eficaz de auxiliar na 
identificação de que a violência contra mulher está ocorrendo.

Observa-se, em especial com base na experiência empírica, que o combate 
à violência contra mulher é um dever de toda a sociedade, em especial, daqueles 
que presenciam ou sabem da ocorrência dessa violência. Agir no sentido de en-
corajar e empoderar as mulheres é um passo importantíssimo, visto que, assim 
elas mesmas poderão tomar uma atitude no sentido de cessar a violência que 
sofrem, seja registrando a ocorrência, separando-se do agressor ou através do 
prosseguimento da persecução penal na esfera judicial. Não desistir das perse-
cuções penais, por qualquer motivo que seja, é mais do que apenas não tolerar a 
violência, é colaborar para a quebra do ciclo de violência contra mulher, que foi 
silenciado ao longo dos anos, porém a compreensão da desistência das vítimas é 
valiosa para o aprimoramento do sistema (quais ações e políticas são necessárias 
a realidade enfrentada) e o incremento dos elementos necessários a proteção 
das mulheres que sofrem com tais atos criminosos.

Conclusão

Com a elaboração dessa pesquisa, buscou-se demonstrar os fatores que 
influenciam mais significativamente para que as mulheres vítimas de violência 
não prossigam com a persecução penal nas audiências preliminares em Passo 
Fundo/RS, percebendo-se que os fatores são semelhantes entre si, apesar das 
peculiaridades de caráter pessoal de cada vítima. 

Após a realização da pesquisa, foi feita a análise dos dados obtidos com o estu-
do e desta análise alguns resultados mostraram-se diferenciais da cidade de Passo 

5 A história mostrou-nos que os homens sempre detiveram todos os podêres (sic) concretos; desde 
os primeiros tempos do patriarcado, julgaram útil manter a mulher em estado de dependência; 
seus códigos estabeleceram-se contra ela; e assim foi que ela se constituiu concretamente como 
Outro (BEAUVOIR, 1970, p. 179).
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Fundo, a exemplo do quanto o alcoolismo é fator determinante para as ocorrências 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, sendo que a ausência de assis-
tência/políticas públicas nesse âmbito é lamentável e impulsiona o aumento na 
quantidade, já expressiva de casos de violência contra mulher na cidade.

Quanto a esse tema, há uma evidente falha estatal, que poderia ser resolvida 
com a implementação de mais e melhores políticas públicas de conscientização, 
prevenção e combate ao alcoolismo, ademais seria necessário a realização de en-
caminhamento direto dos autores de violência contra mulher aos serviços espe-
cializados nesses transtornos. Ou seja, há uma desarticulação (além da falta de 
investimento) nas políticas sócio assistenciais ligadas a violência contra mulher.

Ainda, outro fator que cabe ressaltar é o da interferência dos filhos e da 
relação destes com os agressores na decisão das mulheres que são vítimas de 
violência por não prosseguirem com a ação penal. Outra relevante parcela das 
entrevistadas indicaram os filhos como fator determinante para não prossegui-
rem com a persecução penal, a relação pacífica entre agressor e os filhos, e o te-
mor por ser culpabilizada pelas punições que o agressor possa a vir sofrer com o 
prosseguimento da ação penal, intimidam e causam receio nas mulheres vítimas 
da violência.

A inexistência de políticas públicas voltadas para o atendimento específico 
e assistência aos filhos das vítimas de violência também é condição que agrava 
e intensifica o sentimento de desamparo das mulheres, que tomadas por este 
sentimento de insegurança acabam optando pela desistência das persecuções 
penais. Há, portanto, uma situação preocupante e que exige a elaboração de po-
líticas públicas com propostas consistentes e que atinjam proporções interdisci-
plinares e intersetoriais.

Assim, as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar necessitam de 
apoio e assistência para que não desacreditem da Justiça Criminal (a qual precisa 
de constante revisão de suas bases e atuações), e para que se sintam seguras ao 
acessar o Poder Judiciário ao ponto de não desistirem das persecuções penais 
contra seus agressores. Em especial, o diagnóstico local é essencial para projeção 
de ações efetivas em cada especificidade dos núcleos de violência sofrida por 
mulheres brasileiras, a fim de com isso combater e prevenir com mais intensida-
de esse grave e complexo problema social.
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